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PARECER

 

Mensagem n° 9.117/2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 89/2023

 

DO PREAMBULO              

 

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que “ALTERA A LEI N.º 14.005, DE
9 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
- GDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

(...)
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A Lei Estadual n° 14.005, de 2007, criou a Gratificação de Dedicação Exclusiva para servidores
titulares de cargo de Direção de Nível Superior, de provimento em comissão de Diretor-Geral de
Hospital de Referência I e II da rede da Secretaria da Saúde, de Diretoria Médico-Assistencial, de
Diretoria Médica, de Diretoria Clínica, de Diretoria Técnica e de Diretoria
Administrativo-Financeira. A Lei Estadual n° 17.184, de 2020, por sua vez, estendeu a mesma
gratificação a servidores comissionados de simbologia DNS-2, com desempenho de atividades nas
condições da Lei Estadual n.º 14.005, de 2007.

 

Objetivo deste Projeto de Lei é, em um de seus aspectos, resolver dúvida interpretativa daLei n°
17.184, de 2020, reforçada especialmente após a nova estrutura atribuída à Secretaria da Saúde com
a extinção da Funsaúde. Para tanto, será permitido, com a propositura, que a gratificação prevista na
aludida Lei seja estendida a ocupantes de cargos em comissão mais estratégicos que desempenham
das funções na sede da Secretaria da Saúde. Com tal medida, pretende-se aprimorar o processo de
provimento dos referidos cargos, aliando competência, eficiência e capacitação.

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O presente parecer tem por escopo analisar a constitucionalidade do Projeto de Lei de iniciativa do
Governador do Estado do Ceará, que objetiva resolver uma dúvida interpretativa surgida em decorrência
da legislação estadual vigente. A Lei Estadual n° 14.005, de 2007, instituiu a Gratificação de Dedicação
Exclusiva para servidores titulares de cargos de Direção de Nível Superior, de provimento em comissão,
vinculados a órgãos estratégicos da rede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. Posteriormente, a
Lei Estadual n° 17.184, de 2020, estendeu essa gratificação aos servidores comissionados de simbologia
DNS-2, que desempenham suas atividades nas condições estabelecidas na Lei n° 14.005/2007.

 

Contudo, a necessidade de esclarecimento e aprimoramento da norma se tornaram evidentes,
especialmente após a reestruturação da Secretaria da Saúde, que incluiu a extinção da Fundação de Saúde
do Ceará (Funsaúde). Nesse contexto, o Projeto de Lei em análise propõe uma modificação na legislação
para solucionar essa dúvida interpretativa e permitir que a gratificação prevista na Lei n° 14.005/2007
seja estendida a ocupantes de cargos em comissão mais estratégicos que desempenham suas funções na
sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

 

O cerne deste Projeto de Lei é a busca pela melhoria do processo de provimento dos mencionados cargos
em comissão, com o intuito de conciliar competência e eficiência. Neste contexto, é imperativo analisar a
constitucionalidade da proposta, considerando os princípios e normas da Constituição Estadual do Ceará
e da Constituição Federal, a fim de assegurar que as alterações propostas se conformem com o
ordenamento jurídico vigente.
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DO PROCESSO LEGISLATIVO E DO PROJETO DE LEI

                                                                                  

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;

 

Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais e legais.

 

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

 

A Constituição da República Federativa do Brasil estabeleceu um rol de , assimDireitos Sociais
dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a , a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte,saúde
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição. (grifo inexistente no original)
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Conhecida como a , a Constituição Federal, em seu capítulo “Dos Direitos Sociais”,Constituição Cidadã
pretendeu preservar, como se vê, a , estatuindo, como princípios, a dignidade da pessoa humana

, dentre outros.garantia digna à saúde

 

Em acréscimo, a  elencou, em seus arts. 196 e 197, o estabelecimento de políticasLex Fundamentalis
públicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos, preceituando tais ações e serviços
como de . Observemos:relevância pública

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
 e de outros agravos e ao acesso universal eeconômicas que visem à redução do risco de doença

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 

Art. 197. , cabendo ao Poder PúblicoSão de relevância pública as ações e serviços de saúde
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução
ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado. (grifo inexistente no original)

 

Por mais que referidas normas constitucionaistenham caráter programático, parece evidente a necessidade
do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

Exsurge, nesse contexto, a presente proposta de lei ordinária, que desponta com o desígnio de
implementar medidas para aperfeiçoar a prestação de serviços públicos no segmento da saúde.

 

O Estado do Ceará editou, em 09 de novembro de 2007, a Lei nº 14.005, que, em seu art. 4º, institui a
Gratificação de Dedicação Exclusiva - GDE, devida aos titulares de cargo de Direção de Nível Superior,
de provimento em comissão de Diretor-Geral de Hospital de Referência I e II da rede da Secretaria da
Saúde, de Diretoria Médico-Assistencial, de Diretoria Médica, de Diretoria Clínica, de Diretoria Técnica
e de Diretoria Administrativo-Financeira, no mesmo valor da gratificação de representação
correspondente ao cargo de Direção de Nível Superior, de provimento em comissão, como compensação
pelo regime especial de trabalho em dedicação exclusiva.

 

A proposição em análise pretende alterar o dito dispositivo, com o escopo de estender a reportada
gratificação a ocupantes de cargos em comissão mais estratégicos que desempenham das funções na sede
da Secretaria da Saúde.

 

Desse modo, o art. 4º passaria a ter a seguinte redação:
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Art. 4.° Fica instituída a Gratificação de Dedicação Exclusiva - GDE, devida aos titulares de cargo
de Direção de Nível Superior, de provimento em comissão de Diretor de Hospital (símbolo
DNS-1), Diretor de Diretoria (símbolo DNS-2), Diretor I (símbolo DNS-2), Coordenador (símbolo
DNS-2), Coordenador Especial (símbolo DNS-1), Superintendente (símbolo DNS-1), e Assessor
Especial III (símbolo DNS-1) da estrutura organizacional da Secretaria da Saude, no mesmo valor
correspondente a gratiticação de representação do cargo de Direção de Nível Superior de
provimento em comissão, como compensação pelo regime especial de trabalho em dedicacão
exclusiva.

 

A princípio, constata-se que a propositura enviada pelo Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder
Legislativo, investe, assim, na  e na  prestadoseficiência qualidade da prestação dos serviços públicos
por intermédio da Secretaria da Saúde que se pretende criar e, por via oblíqua, reflete na satisfação do

.interesse público

 

Noutro turno, apercebe-se que o projeto de lei encontra fundamento na Lei Estadual nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,administração estadual
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição
(v. art. 3º, § 1º).

 

Considerando o teor de todos os mandamentos constitucionais e legais ora ventilados, se mostra, por
conseguinte, louvável a iniciativa implementada pelo Chefe do Poder Executivo.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

No que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).           

 

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente,deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República (Constituição do Estado do
Ceará, arts. 1º e 14, inc. I).
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A  preconiza como  a todos os entes federativos cuidar da saúdeLex Fundamentalis competência comum
(CF/88, art. 23, inc. II).

 

Inobstante, dessume-se, do enunciado da lei maior, que compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal  sobre proteção e defesa da saúde (CF/88, art. 24, inc. XII).legislar concorrentemente

 

Assim, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar a
população por meio do crescimento de ações referentes ao incremento da saúde.

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA

 

Noutro giro, no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura se encontra em
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal
como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de  do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:iniciativa privativa

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade,  e deveres, reforma edireitos
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham sobre
as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.
(grifos inexistentes no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente – sendo, pormatéria de iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado
conseguinte, igualmente constitucionalmente formal.
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Nesses termos, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

DA CONCLUSÃO

 

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno da seara da saúde, se mostrando salutar, além de
juridicamente possível.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 12/09/2023.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 89/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.117, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.005, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE
INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA -
GDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 89/2023, oriunda da Mensagem nº 9.117, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.005, de 9 de novembro de 2007, que instituiu a Gratificação de Dedicação
Exclusiva - GDE, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Objetivo deste Projeto de Lei é, em um de seus
aspectos, resolver dúvida interpretativa da Lei n° 17.184, de 2020, reforçada especialmente após a nova
estrutura atribuída à Secretaria da Saúde com a extinção da Funsaúde.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;

 

Referida mensagem, conforme retromencionado, altera a Lei n.º 14.005, de 9 de novembro de 2007, que
instituiu a Gratificação de Dedicação Exclusiva - GDE, e dá outras providências.
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Nesse contexto, faz-se imperioso destacar a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde, detendo a União competência para expedir normas
gerais, e os Estados, por sua vez, normas suplementares, consoante dispõe o art. 24 da CF/88, a saber:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

 

A matéria em apreciação encontra respaldo no art. 6º da CF/1988, que estabelece um rol de Direitos
Sociais, os quais englobam o direito à saúde. In verbis:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, oa saúde
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

 

Nesse sentido, é dever do Estado garantir a efetividade desse direito, nos termos dos artigos 196 e 197 da
Carta Magna:

 

Art. 196.  garantidoA saúde é direito de todos e dever do Estado,
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.
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Por fim, acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria efetivamente de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 60, §2º, da
Constituição Estadual, adiante transcritos:

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

b)  da administração direta, autárquica eservidores públicos
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Diante do exposto, tendo em vista que a  oriunda da Mensagem nº 9.117,MENSAGEM Nº 89/2023,
proposta pelo Poder Executivo, encontra-se em perfeita consonância com as disposições
jurídico-constitucionais, apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 12/09/2023
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação:NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
21/09/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 89/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.117, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.005, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE
INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA -
GDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 89/2023, oriunda da Mensagem nº 9.117, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.005, de 9 de novembro de 2007, que instituiu a Gratificação de Dedicação
Exclusiva - GDE, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Objetivo deste Projeto de Lei é, em um de seus
aspectos, resolver dúvida interpretativa da Lei n° 17.184, de 2020, reforçada especialmente após a nova
estrutura atribuída à Secretaria da Saúde com a extinção da Funsaúde.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 12 de setembro
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da
Mensagem ora examinada.

O projeto que propõe a alteração da Lei n.º 14.005, de 9 de novembro de 2007, é de grande relevância
para o Estado do Ceará, pois busca aprimorar a legislação que institui a Gratificação de Dedicação
Exclusiva (GDE). A implementação dessa gratificação é uma medida essencial para reconhecer e
incentivar o trabalho de servidores públicos que desempenham funções de Direção de Nível Superior em
áreas estratégicas da Secretaria da Saúde. 

Ao estender a GDE aos titulares de cargos de Direção de Nível Superior, como Diretores de Hospital,
Diretores de Diretoria, Coordenadores, Superintendentes e Assessores Especiais III, o projeto reconhece a
importância desses profissionais e valoriza seu compromisso e dedicação exclusiva em suas funções. 
Essa iniciativa contribui para atrair e manter talentos na gestão pública, incentivando servidores
qualificados a assumirem cargos de liderança na área da saúde.

Diante do exposto, convencido da importância da MENSAGEM Nº 89/2023, oriunda da Mensagem nº
 proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  a sua regular9.117, PARECER FAVORÁVEL

tramitação.

É o parecer.

 

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 12/09/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
26/09/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 89/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.117, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 14.005, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE
INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA -
GDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 89/2023, oriunda da Mensagem nº 9.117, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 14.005, de 9 de novembro de 2007, que instituiu a Gratificação de Dedicação
Exclusiva - GDE, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Objetivo deste Projeto de Lei é, em um de seus
aspectos, resolver dúvida interpretativa da Lei n° 17.184, de 2020, reforçada especialmente após a nova
estrutura atribuída à Secretaria da Saúde com a extinção da Funsaúde.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 12 de setembro
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da
Mensagem ora examinada.

O projeto que propõe a alteração da Lei n.º 14.005, de 9 de novembro de 2007, é de grande relevância
para o Estado do Ceará, pois busca aprimorar a legislação que institui a Gratificação de Dedicação
Exclusiva (GDE). A implementação dessa gratificação é uma medida essencial para reconhecer e
incentivar o trabalho de servidores públicos que desempenham funções de Direção de Nível Superior em
áreas estratégicas da Secretaria da Saúde. 

Ao estender a GDE aos titulares de cargos de Direção de Nível Superior, como Diretores de Hospital,
Diretores de Diretoria, Coordenadores, Superintendentes e Assessores Especiais III, o projeto reconhece a
importância desses profissionais e valoriza seu compromisso e dedicação exclusiva em suas funções. 
Essa iniciativa contribui para atrair e manter talentos na gestão pública, incentivando servidores
qualificados a assumirem cargos de liderança na área da saúde.

Diante do exposto, convencido da importância da MENSAGEM Nº 89/2023, oriunda da Mensagem nº
 proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  a sua regular9.117, PARECER FAVORÁVEL

tramitação.

É o parecer.

 

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
10/10/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO  84ª (OCTOAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
SETEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 76ª (SEPTUAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE SETEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 77ª (SEPTUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE SETEMBRO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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‘o
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTÕ E SETENTA E NOVE

9 DE NOVEMBRO
GRATIFICAÇÃO

GDE.

AASSEMBLÉIALEGJSLÁTIVADO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. ‘1.0 O art. 4.° da Lei n.° 14.005, de 9 de novembrd de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:. -

“Art. 4.° Fica instituída a Gratificação de Dedicação Exclusiva — GDE, devida aos
titulares de cargo de Direção de Nível Superior de provimento em comissão de Diretor
de Hospital (símbolo DNS-1);Diretorde Diretoria (símbolo DNS-2), Diretor 1 (símbolo
DNS-2), Coordenador (símbolo DNS-2), Coordenador Especial (símbolo DNS-l),
Superiqtendente (símbolo DNS-1) e Msessor Especia’l III (símbolo DNS-1) da estrututa
organizacional da Secretaria da Saúde, no mesmo valor conespondente à gratificação de
representação do cargo de Direção de Nível Superior de provirneúto êm comissão, como
compensação pelo regime especial de trabalho em dedicação exclusivá.” (NR)
Art. 2.° Esta Lei entra &n vigor a partir da publicação, retroagindo seus efeitos para fins

de convalidação de atos.
Art. 1° Revogam-se,as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

Fortaleza, 14 de setembro de ?023.

2~Et

. ~D ‘

~ EtE!Ç.~

DEP. FERNANDO SANTANA
PRESIDENTE (em exercício)
DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-1~RESIDENTE (em exercício)
DEP. LUANA RIBEIRO
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCEWA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. DR.OSCAR RODR.IGUES
3.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
4•0 SECRETÁRIA (em exercício)

ALTERA A LEI N.° 14.005, DE
2007, QUE INSTITUU A
DEDICAÇÃO EXÇLUSIVA -

DE
DE

CEARÁ, eni
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Fortaleza, 14 de setembro de 2023 | SÉRIE 3 | ANO XV Nº173 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.464, de 14 de setembro de 2023.
ALTERA A LEI Nº14.005, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2007, QUE INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA – GDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 4.º da Lei nº14.005, de 9 de novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4.º Fica instituída a Gratificação de Dedicação Exclusiva – GDE, devida aos titulares de cargo de Direção de Nível Superior de provimento em
comissão de Diretor de Hospital (símbolo DNS-1), Diretor de Diretoria (símbolo DNS-2), Diretor I (símbolo DNS-2), Coordenador (símbolo DNS-2),
Coordenador Especial (símbolo DNS-1), Superintendente (símbolo DNS-1) e Assessor Especial III (símbolo DNS-1) da estrutura organizacional
da Secretaria da Saúde, no mesmo valor correspondente à gratificação de representação do cargo de Direção de Nível Superior de provimento em
comissão, como compensação pelo regime especial de trabalho em dedicação exclusiva.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor a partir da publicação, retroagindo seus efeitos para fins de convalidação de atos.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de setembro de 2023.
Evandro Sá Barreto Leitão

GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXECÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.465, de 14 de setembro de 2023.

AUTORIZA A CESSÃO DE IMÓVEL PÚBLICO À ASSOCIAÇÃO CEARENSE ASSISTENCIAL ÀS PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA – ACAPD.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, total e parcialmente, mediante Termo de Cessão de Uso e conforme Memorial Descritivo constante

do Anexo Único desta Lei, à Associação Cearense Assistencial às Pessoas com Deficiência – ACAPD, CNPJ nº14.014.045/0001-20, entidade privada sem
fins lucrativos, o imóvel público localizado na Rua Liberato Barroso, nº1475, Centro, Fortaleza, CEP 60.030-161, a fim de que possa dar continuidade à
prestação de relevantes serviços de interesse público, na área da educação, em benefício de crianças, jovens e adultos com deficiência.

Parágrafo único. O imóvel público de que trata o caput deste artigo encontra-se cadastrado no Sistema de Gestão de Bens Imóveis – SGBI sob o
nº4738, código antigo nº8922.

Art. 2.º A cessão de que trata esta Lei será formalizada por Termo de Cessão de Uso, mediante cláusulas e condições nele estabelecidas, o qual
sucederá a celebração com a entidade cessionária de acordo de cooperação nos termos da Lei Federal nº13.019, de 31 de julho de 2014.

Parágrafo único. A competência para subscrição dos documentos previstos no caput deste artigo será do dirigente máximo da Secretaria da Educação
– Seduc, sendo necessária a interveniência da Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag, admitida a delegação, no caso da formalização do Termo de
Cessão de Uso.

Art. 3.º O imóvel de que trata esta Lei será cedido por prazo determinado, devendo prestar-se exclusivamente para os fins previstos no seu art.
1.º, proibidas a alienação, a composse ou a transmissão a terceiros, inclusive da posse, sem prejuízo do que mais for disposto no Termo de Cessão de Uso.

Parágrafo único. O imóvel retornará imediatamente à posse do Estado do Ceará, com todas as suas benfeitorias e sem qualquer indenização, sejam
a que título for, caso não seja utilizado para a finalidade disposta nesta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de setembro de 2023.
Evandro Sá Barreto Leitão

GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXECÍCIO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº18.465, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

*** *** ***
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